
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 

 
Rua Pe. Vitoriano Valente, 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 

CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-03 

 

2026 
OBJETO: Aquisição de Painel de Led e equipamentos de áudio e vídeo para uso 

no Auditório, sala de reuniões e sala do prefeito no prédio reformado da 

Prefeitura, para atender as necessidades da Administração Municipal, incluindo 

a instalação, todo serviço e material necessário. 

 

 

ANÁLISE DE RISCO 
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TABELA 01 – ANÁLISE DE RISCO 

REQUISITO ALOCAÇÃO MITIGAÇÃO 

Qualidade do objeto. Aquisição de produtos de baixa 
qualidade 

Estabelecer critérios claros na licitação 
para certificações e testes; cláusulas 
contratuais sobre qualidade. 

Continuidade do 
Fornecimento. 

Interrupções ou atrasos. Incluir exigências na documentação da 
licitação, com penalidades por 
não conformidade. 

Conformidade Legal. Não conformidade com 
leis/regulamentos. 

Exigir comprovação de conformidade 
com regulamentações relevantes 
na documentação da licitação. 

Preço. Aumento de custos. Definir critérios de aceitação de preço 
na licitação; 
Aplicar a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 
2021 para a realização de pesquisa de 
preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral. 

Capacidade técnica da 
contratada. 

Qualificação incompatível. Estabelecer critérios de qualificação 
que incluam a capacidade técnica 
na licitação. 

Exequibilidade das 
propostas 

Inexecução contratual; rescisão 
contratual. 

Exigir demonstração de exequibilidade 
quando necessário; admitir diligências  
técnicas na fase de julgamento. 

Execução adequada da 
instalação e integração 
dos equipamentos. 

Funcionamento inadequado dos 
sistemas; necessidade de 
retrabalho; aditivos contratuais. 

Elaborar memorial descritivo detalhado 
da instalação; exigir responsabilidade 
técnica (ART/RRT); definir critérios 
objetivos de aceitação e recebimento. 

Participação de empresas 
com capacidade técnica 
compatível com o objeto. 

Má execução contratual; atrasos 
e falhas técnicas. 

Exigir atestados de capacidade técnica 
compatíveis; exigir comprovação de 
equipe técnica qualificada; avaliar 
exigência de registro em conselho 
profissional. 

Aquisição por lote. Sistemas incompatíveis; 
Ineficiência operacional; 
dificuldade de 
responsabilização. 

Avaliar agrupamento por lotes técnicos; 
exigir compatibilidade sistêmica entre 
equipamentos; definir responsabilidade 
integrada pela instalação. 

Garantia mínima suficiente 
para equipamentos 
eletrônicos. 

Custos adicionais de 
manutenção; dependência 
técnica do fornecedor. 

Ampliar prazo de garantia; exigir 
assistência técnica autorizada; definir 
prazos de atendimento (SLA - Service 
Level Agreement, traduzido como 
Acordo de Nível de Serviço). 

Exigência de amostras ou 
testes de desempenho. 

Recebimento de produtos 
inadequados; baixa qualidade 
técnica. 

Exigir catálogos técnicos detalhados; 
prever testes funcionais para itens 
críticos. 

Impacto Ambiental. Práticas não sustentáveis. Incluir critérios de sustentabilidade e 
exigências de certificações ambientais 
na licitação. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 

 
Rua Pe. Vitoriano Valente, 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 

CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-03 

Condições de contrato. Ambiguidades ou falhas. Conduzir revisão jurídica completa na 
documentação da licitação 

Questões Sociais e Éticas. Questões trabalhistas ou éticas. Incluir na licitação critérios de seleção 
que avaliem a conformidade com 
padrões éticos e trabalhistas. 

Alteração do quantitativo 
contratado  

CONTRATANTE Aditivo contratual 

Atraso no pagamento CONTRATANTE Juros e atualização monetária 

Erros na execução CONTRATADO Correção com manutenção do valor 

Atrasos e 
inadimplementos 

CONTRATADO Glosa do valor não executado e 
aplicação de penalidades 

Outros eventos não 
previstos caracterizados 
como caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe ou 
fato da administração. 

CONTRATANTE Reequilíbrio contratual 

 

Ibiporã, 29 de abril de 2026. 

 

 

Mário Luiz Soares Reghin 
Diretor de Compras e Licitações 

 


